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Resolução nº 029/2024 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/SJP, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; e 
Considerando a solicitação realizada por representantes da Divisão de Gestão do SUAS e dos 
Programas de Transferência de Renda; e 
Considerando a deliberação na 11ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 25 de julho de 2024;  
RESOLVE:  
Aprovar a utilização de Recurso Federal do Índice de Gestão Descentralizada do Programa 
Auxílio Brasil – IGD-M para aquisição de lanche para o 1º Seminário do Cadastro Único e do 
Programa Bolsa Família, prevista para acontecer no dia 08 de agosto de 2024, no valor total de 
R$ 3.173,52 (três mil cento e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 
São José dos Pinhais, 30 de julho de 2024. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
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